
		
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

PORTARIA	FALE/UFJF	Nº	32,	DE	22	DE	DEZEMBRO	DE	2025	​

		 Altera	 a	 Comissão	 de	 Auto	 Avaliação	 do	 PPG
Linguística.

	
O	 Colegiado	 do	 Programa	 de	 Pós-Graduação	 em	 Linguística	 da	 Faculdade	 de	 Letras	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	no	uso	de	suas	atribuições	e	tendo	em	vista	o	que	foi	deliberado	em	sua	reunião	ordinária
do	dia	11/12/2025,	em	conformidade	com	as	legislações	vigentes	da	CAPES	e	da	UFJF,
	
RESOLVE:
	
Art.	1º	–	Alterar	a	composição	da	Comissão	de	Auto	Avaliação	para	o	período	de	2026/2028:
	
Representante	da	PROPP:	Isabel	Cristina	Gonçalves	Leite
Representante	TAE:	Isabella	Cristina	de	Oliveira
Professor	Titular:	Prof.	Dr.	Frederico	Belcavello	Guedes
Professora	Titular:	Profa.	Dra.	Carol	Martins	da	Rocha
Representante	Discente	Titular:	Claudia	Aparecida	Ferreira	Ferraz
Representante	dos	Egressos:	Dalila	Maria	de	Souza
Representante	da	Comunidade	Externa:	Prof.	Dr.	Ronaldo	Adriano	de	Freitas
	
Art.	2º	-	Esta	portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação.
	
																																																																																																																																																																																													
																												Juiz	de	Fora,	19	de	dezembro	de	2025.

	

Prof.	Dr.	Tiago	Timponi	Torrent
Coordenador	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Linguística

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Timponi	Torrent,	Coordenador(a),	em	22/12/2025,	às	10:06,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro
de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2803672	e	o	código	CRC	E17F7FFF.

Referência:	Processo	nº	23071.906241/2025-92 SEI	nº	2803672
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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